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EXTRATO

 
Nº Processo: 2527/2026
TÉCNICA COM A FINALIDADE DE DISPOR SOBRE AS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ DO 
SISTEMA ELETRÔNICO 
BRASIL S.A, A FIM DE DE POSSIBILITAR A RE
LICITATÓRIOS ELETRÔNICOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
COMUNS. CONTRATANTE: 
PARÁ. CONTRATADA: 
31/03/2026. VALOR: R$ 
processo licitatório, acrescido de R$ 10,47 (Dez Reais e Quarenta e Sete Centavos) por lote 
finalizado. FUND. LEGAL: 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: 

ESTADO DO PARÁ 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 

6. OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA COM A FINALIDADE DE DISPOR SOBRE AS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES-E, DESENVOLVIDO PELO BANCO DO 
BRASIL S.A, A FIM DE DE POSSIBILITAR A REALIZAÇÃO DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS ELETRÔNICOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

. CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A DATA DA ASSINATURA: 

R$ 116,25 (Cento e Dezesseis Reais e Vinte e Cinco Centavos
processo licitatório, acrescido de R$ 10,47 (Dez Reais e Quarenta e Sete Centavos) por lote 

. FUND. LEGAL: Art. 74, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Deputado Francisco das Chagas Silva Melo 

 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA COM A FINALIDADE DE DISPOR SOBRE AS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ DO 

E, DESENVOLVIDO PELO BANCO DO 
ALIZAÇÃO DE PROCESSOS 

LICITATÓRIOS ELETRÔNICOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

DATA DA ASSINATURA: Em 
inte e Cinco Centavos) por 

processo licitatório, acrescido de R$ 10,47 (Dez Reais e Quarenta e Sete Centavos) por lote 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 

 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11208/2025. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024. 
 
PARTES CONTRANTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ-
CNPJ: 05.018.544/0001-02 e a empresa D J R SANTOS - ME. – CNPJ: 19.856.884/0001-
09. 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INVENTÁRIO DE BENS PATRIMONIAIS, 
VISANDO ASSEGURAR A INTEGRALIDADE, CONFIABILIDADE E 
CONFORMIDADE DAS INFORMAÇÕES RELACIONADAS AOS ATIVOS 
(IMOBILIZADOS) DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ”. 
 
OBJETO DO PRESENTE ADITAMENTO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, 
a PRORROGAÇÃO, por 06 (seis) meses, do prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 010/2024, com previsibilidade na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021. 
 
DA VIGÊNCIA: A prorrogação deste Termo Aditivo, vigerá no período compreendido 
entre 25 de setembro de 2025 a 24 de março de 2026. 
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para atender as despesas decorrentes do presente 
ajuste, a Assembléia Legislativa do Estado do Pará valer-se-á de recursos orçamentários, 
ainda não comprometidos com outras despesas, respeitados os respectivos elementos de 
despesas e programas de trabalho, considerando-se a seguinte classificação orçamentária, 
exercício de 2025. 

                  01.101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas 
               30.00-00 – Despesas Correntes 
               33.00-00 – Outras Despesas Correntes 
               33.90-00 – Aplicação Direta 
               33.90-39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais 
não tratadas neste Termo Aditivo. 
 
FONTE DO RECURSO: Tesouro Estadual 
 
FORO: Belém-PA. 
 
DATA DE ASSINATURA: 24 de Setembro de 2025. 
 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dep. Francisco das Chagas Silva Melo Filho (Chicão). 

 

 

 
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14334/2025. 
 
DAS PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ – CNPJ nº 
05.018.544/0001-02 e a empresa CAMILLE MACEDO PAIVA CONSULTORIA E 
CAPACITAÇÃO LTDA. – ME – CNPJ nº 51.848.167/0001-48. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, ABRANGENDO O PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO, IMPLEMENTAÇÃO PRÁTICA, ACOMPANHAMENTO 
SISTEMÁTICO E AVALIAÇÃO CONTÍNUA DE AÇÕES VOLTADAS À 
SUSTENTABILIDADE INSTITUCIONAL NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO PARÁ”. 
 
AMPARO LEGAL: A lavratura do presente Contrato decorre da realização do 
Pregão Eletrônico nº 002/2026, realizado com fundamento na Lei Federal nº 
14.133, de 01/04/2021, e demais legislações aplicáveis. 
  
VALOR: Com base na proposta em que foi declarada vencedora, atendendo as 
especificações da cláusula segunda do presente instrumento contratual, bem como 
as determinações do Pregão Eletrônico nº 002/2026, fica a Contratante obrigada 
a pagar à Contratada o valor mensal de R$ 41.000,00 (Quarenta e Um Mil Reais), 
totalizando o valor anual de R$ 492.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Dois Mil 
Reais), perfazendo o valor global para o período de 24 (vinte e quatro) meses, de 
R$ 984.000,00 (Novecentos e Oitenta e Quatro Mil Reais). 
 
VIGÊNCIA: O presente Contrato Administrativo terá a vigência de até 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da data de sua assinatura. Os Contratos de serviços 
contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
Contratada ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, de acordo 
com o art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
FISCALIZAÇÃO: Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, § 2º e § 3º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a CONTRATANTE designa abaixo o gestor e o fiscal do 
Contrato: A função de gestor do contrato será exercida por membro(s) da 
Comissão Sistêmica de Sustentabilidade, ou servidor(a) substituto(a) indicado(a) 
por este Poder Legislativo. A fiscalização da execução do Contrato será exercida 
pela servidora Verá Lúcia Fernandes Duarte, Matrícula n° 248810, ou servidor(a) 
substituto(a) indicado(a) por este Poder Legislativo, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para atender às despesas 
decorrentes deste Contrato, estão previstos na dotação orçamentária, para o 
exercício de 2026, sob a seguinte classificação funcional programática: 
 

 

 

 
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 

                  01.101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas 
               30.00.00 – Despesas Correntes 
               33.00.00 – Outras Despesas Correntes 
               33.90.00 – Aplicação Direta 
               33.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2026. 
 
DO FORO: Belém/Pará 
 
FONTE DE RECURSO: Tesouro Estadual. 
 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO


































